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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

Órgão Especial do TJMG 
 

Inconstitucionalidade da exigência do ITCD na extinção do usufruto pela 

morte do usufrutuário. 

Cuida-se de incidente de arguição de inconstitucionalidade suscitado pela 5ª. 

Câmara Cível deste Tribunal, em que se questiona a constitucionalidade de 

dispositivo da Lei estadual nº 14.941/2003. A questão dos autos se resume à 

exigência do ITCD na extinção do usufruto pela morte do usufrutuário, prevista no 

art. 1º, VI, da mencionada lei. O Relator, Des. Moreira Diniz, considerou que, com 

a extinção do usufruto, não há transmissão de direito real, mas a efetivação de 

todos os atributos da propriedade em favor do proprietário, que poderá exercer 

todos os direitos dela decorrentes. Assim, o que se constata é que a norma 

estadual cria hipótese de incidência do ITCD não prevista na Constituição Federal, 

eis que, como mencionado, não há qualquer transferência de bens ou direitos com 

a extinção do usufruto. Com tais apontamentos, acolheu o incidente, para declarar 

a inconstitucionalidade do art. 1º, VI, da Lei estadual nº 14.941/2003, no que foi 

acompanhado pelos demais membros do Órgão Especial (Incidente de Arguição 

de Inconstitucionalidade nº 1.0024.13.032516-0/004, Rel. Des. Moreira 

Diniz, p. em 17.02.2017). 

 

Lei orgânica que define hipóteses de infrações político-administrativas do 

Prefeito Municipal: invasão de competência da União. 

O Órgão Especial julgou procedente ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 

pelo Prefeito Municipal de Itamogi em face do art. 68 da Lei Orgânica do Município, 

que define infrações político-administrativas do Prefeito, sujeitas ao julgamento 

pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato. O 

Relator, Des. Caetano Levi Lopes, ressaltou que a competência para definir as 

hipóteses de infrações político-administrativas é da União, nos termos dos arts. 15, 

V, e 22, I, da Constituição da República. Assim, considerou que a referida norma é 

inconstitucional por invadir a competência do legislador federal (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.103203-7/000, Rel. Des. Caetano Levi 

Lopes, p. em 24.02.2017). 

 

Inconstitucionalidade de lei municipal, de iniciativa do poder legislativo, 

que dispõe sobre a designação de um professor de apoio para cada aluno 
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portador de necessidade especial. 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipal 

de Conceição do Rio Verde, com pedido cautelar, em face da Lei Municipal nº 

1.716/2015. A norma impugnada, de iniciativa parlamentar, dispõe que cada aluno 

em condições de necessidade educacional especial terá direito a um professor de 

apoio. De acordo com o Relator, Des. Paulo Cézar Dias, a aludida lei, ao criar 

novas funções aos professores da rede municipal de ensino, disciplinou matéria de 

competência privativa do Chefe do Executivo, de legislar sobre organização e 

funcionamento da administração pública e regime de servidores, portanto, 

apresentando vício de inconstitucionalidade formal, por ofensa ao disposto nos 

arts. 6º, 66, 90 e 173 da Constituição Estadual. Além disso, o dispositivo originou 

despesas sem indicação de fonte de custeio, pois, ao designar um professor de 

apoio para cada aluno portador de necessidades especiais, cria a necessidade de 

contratação de professores para suprir as novas demandas. Outrossim, a lei 

municipal em comento, de iniciativa parlamentar, ao invadir competência 

executiva, acabou também por ofender o princípio constitucional da separação dos 

poderes (art. 173, § 1º), apresentando também vício de inconstitucionalidade de 

natureza formal, sendo, portanto, inválida. Com esse entendimento, julgou 

procedente a presente ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 

1.716/2015 do Município de Conceição do Rio Verde, ratificando a liminar deferida. 

Esse entendimento foi acompanhado à unanimidade pelos demais membros do 

Órgão Especial (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.15.069115-

2/000, Rel. Des. Paulo Cézar Dias, p. em 24.02.2017). 

 

 

Supremo Tribunal Federal 
 

“Crime ambiental de caráter transnacional e competência. 

Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime ambiental de caráter 

transnacional que envolva animais silvestres, ameaçados de extinção e espécimes 

exóticas ou protegidas por compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. Com 

base nesse entendimento, o Plenário deu provimento ao recurso extraordinário em 

que se discutia a justiça competente para processar e julgar crimes ambientais 

transnacionais. O Tribunal afirmou que as florestas, a fauna e a flora estão 

protegidas, no ordenamento jurídico inaugurado pela Constituição de 1988, como 

poder-dever comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

(CF/1988, art. 23, VII). Ressaltou que a Carta Magna dispõe que ―todos têm direito 

ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações‖ (CF/1988, 

art. 225, ―caput‖), incumbindo ao Poder Público ―proteger a fauna e a flora, 

vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 

provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade‖ (CF/1988, 

art. 225, § 1º, VII). Asseverou que a competência da Justiça estadual é residual, 

em confronto com a Justiça Federal, à luz da Constituição Federal e da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Consignou que a competência da 

Justiça Federal aplica-se aos seguintes crimes ambientais, que também se 

enquadram nas hipóteses previstas na Constituição, quando: a) atentarem contra 

bens, serviços ou interesses diretos e específicos da União ou de suas entidades 

autárquicas; b) previstos tanto no direito interno quanto em tratado ou convenção 

internacional, tiverem a execução iniciada no País, mas o resultado tenha ou 

devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou na hipótese inversa; c) tiverem sido 

cometidos a bordo de navios ou aeronaves; d) houver grave violação de direitos 

humanos; ou ainda e) guardarem conexão ou continência com outro crime de 

competência federal, ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral, conforme previsão expressa da Constituição. A razão de ser das normas 

consagradas no direito interno e no direito convencional conduz à conclusão de que 
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a transnacionalidade do crime ambiental de exportação de animais silvestres atinge 

interesse direto, específico e imediato da União, voltado à garantia da segurança 

ambiental no plano internacional, em atuação conjunta com a comunidade das 

nações. Portanto, o envio clandestino de animais silvestres ao exterior reclama 

interesse direto da União no controle de entrada e saída de animais do território 

nacional, bem como na observância dos compromissos do Estado brasileiro com a 

comunidade internacional, para a garantia conjunta de concretização do que 

estabelecido nos acordos internacionais de proteção do direito fundamental à 

segurança ambiental. Assim, a natureza transnacional do delito ambiental de 

exportação de animais silvestres atrai a competência da Justiça Federal, nos termos 

do art. 109, IV, da CF/1988‖ RE 835558/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 

09.02.2017 (Fonte - Informativo 853 - STF). 

 

“Aposentadoria compulsória e titulares de serventias judiciais não 

estatizadas. 

Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art. 40, § 1º, II, da CF aos 

titulares de serventias judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de 

cargo público efetivo e não recebam remuneração proveniente dos cofres públicos. 

Com essa orientação, o Tribunal negou provimento a recurso extraordinário no qual 

se pretendia fosse aplicada a aposentadoria compulsória a escrivã de serventia 

judicial não estatizada remunerada exclusivamente por custas e emolumentos, cujo 

ingresso ocorreu em 19.11.1969. Inicialmente, o Tribunal rejeitou a preliminar de 

perda superveniente do objeto, em virtude do reconhecimento administrativo do 

direito pleiteado. A Corte entendeu que, ainda que reconhecida a suposta 

prejudicialidade do recurso, deveria proceder ao julgamento da tese de repercussão 

geral, em vista da relevância da questão constitucional posta em discussão. Citou o 

disposto no parágrafo único do art. 998 do CPC e o que decidido no RE 693.456 

QO/RJ (DJe de 22.9.2015), no qual assentada a impossibilidade de desistência de 

qualquer recurso ou mesmo de ação após o reconhecimento de repercussão geral 

da questão constitucional. Em seguida, fez uma breve digressão histórica sobre a 

constitucionalização da matéria referente às serventias judiciais. Asseverou que a 

primeira previsão de oficialização dessas serventias se deu com a EC 7/1977 à CF 

de 1967/1969 (art. 206) e que apenas com a EC 22/1982, que alterou, entre 

outros, o art. 206, a determinação de oficialização das serventias judiciais passou a 

ter força cogente. Observou que a mesma orientação foi mantida pela CF/1988 

(ADCT, art. 31). Diante disso, concluiu pela coexistência de três espécies de 

titulares de serventias judiciais: a) os titulares de serventias oficializadas, que 

ocupam cargo ou função pública e são remunerados exclusivamente pelos cofres 

públicos; b) os titulares de serventias não estatizadas remunerados exclusivamente 

por custas e emolumentos; e c) os titulares de serventias não estatizadas 

remunerados, em parte, pelos cofres públicos e, em outra, por custas e 

emolumentos. Frisou que o mencionado comando constitucional resguardou os 

direitos adquiridos até então, de modo que ainda hoje existem diversas serventias 

judiciais, cujos titulares ingressaram de forma regular, que ainda não foram 

estatizadas. Consignou que o art. 40, § 1º, II, da CF estabelece que a 

aposentadoria compulsória será aplicada apenas aos servidores titulares de cargo 

efetivo, abrangidos pelo RPPS. Citou o entendimento firmado na ADI 2.602/MG 

(DJU de 5.12.2005) no sentido da inaplicabilidade da aposentadoria compulsória 

pelo implemento de idade a titulares de serventias extrajudiciais, pelo fato, entre 

outros motivos, de não serem servidores públicos titulares de cargos efetivos. Em 

razão da similitude das relações jurídicas (ambos se referem à atividade privada em 

colaboração com o Poder Público), o Plenário considerou possível estender aos 

titulares de serventia judicial não estatizada remunerados exclusivamente por 

custas e emolumentos o mesmo tratamento conferido aos titulares de foro 

extrajudicial. Por fim, o Tribunal ressaltou que, resguardados os direitos adquiridos, 

a persistência de serventias judiciais privatizadas em alguns Estados-Membros é 

totalmente incompatível com o disposto no art. 31 do ADCT, sendo urgente que 
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cada ente da Federação adote as providências cabíveis para regularizar a situação. 

Mencionou o que decidido no julgamento da ADI 1.498/RS (DJU de 18.11.2002), no 

qual consignada a determinação de que as serventias privatizadas devem retornar 

ao sistema estatizado‖ RE 647827/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 

15.02.2017 (Fonte - Informativo 854 - STF). 

 
“Responsabilidade civil do Estado: superpopulação carcerária e dever de 

indenizar - 4. 

Considerando que é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, manter em 

seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no ordenamento 

jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição, a 

obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais, comprovadamente causados aos 

detentos em decorrência da falta ou insuficiência das condições legais de 

encarceramento. Com essa orientação, o Tribunal, em conclusão e por maioria, deu 

provimento a recurso extraordinário para restabelecer o juízo condenatório nos 

termos e limites do acórdão proferido no julgamento da apelação, a qual fixara 

indenização no valor de dois mil reais a favor de detento. Consoante o acórdão 

restabelecido, estaria caracterizado o dano moral porque, após laudo de vigilância 

sanitária no presídio e decorrido lapso temporal, não teriam sido sanados os 

problemas de superlotação e de falta de condições mínimas de saúde e de higiene 

do estabelecimento penal. Além disso, não sendo assegurado o mínimo existencial, 

seria inaplicável a teoria da reserva do possível - v. Informativos 770 e 784. 

Prevaleceu o voto do ministro Teori Zavascki (relator). Registrou, de início, a 

inexistência de controvérsia a respeito dos fatos da causa e da configuração do 

dano moral, haja vista o reconhecimento, pelo próprio acórdão recorrido, da 

precariedade do sistema penitenciário estadual, que lesou direitos fundamentais do 

recorrente, quanto à dignidade, intimidade, higidez física e integridade psíquica. 

Portanto, sendo incontroversos os fatos da causa e a ocorrência do dano, afirmou 

que a questão jurídica desenvolvida no recurso ficou restrita à reparabilidade, ou 

seja, à existência ou não da obrigação do Estado de ressarcir os danos morais 

verificados nas circunstâncias enunciadas. Em seguida, consignou que a matéria 

jurídica está no âmbito da responsabilidade civil do Estado de responder pelos 

danos, até mesmo morais, causados por ação ou omissão de seus agentes, nos 

termos do art. 37, § 6º, da CF, preceito normativo autoaplicável, que não se sujeita 

a intermediação legislativa ou a providência administrativa de qualquer espécie. 

Ocorrido o dano e estabelecido o seu nexo causal com a atuação da Administração 

ou dos seus agentes, nasce a responsabilidade civil do Estado. Sendo assim e tendo 

em conta que, no caso, a configuração do dano é matéria incontroversa, não há 

como acolher os argumentos que invocam, para negar o dever estatal de indenizar, 

o princípio da reserva do possível, na dimensão reducionista de significar a 

insuficiência de recursos financeiros. Frisou que Estado é responsável pela guarda e 

segurança das pessoas submetidas a encarceramento, enquanto ali permanecerem 

detidas, e que é seu dever mantê-las em condições carcerárias com mínimos 

padrões de humanidade estabelecidos em lei, bem como, se for o caso, ressarcir os 

danos que daí decorrerem. Ademais, asseverou que as violações a direitos 

fundamentais causadoras de danos pessoais a detentos em estabelecimentos 

carcerários não poderiam ser relevadas ao argumento de que a indenização não 

teria o alcance para eliminar o grave problema prisional globalmente considerado, 

dependente da definição e da implantação de políticas públicas específicas, 

providências de atribuição legislativa e administrativa, não de provimentos judiciais. 

Sustentou que admitir essa assertiva significaria justificar a perpetuação da 

desumana situação constatada em presídios como aquele onde cumprida a pena do 

recorrente. Relembrou que a garantia mínima de segurança pessoal, física e 

psíquica dos detentos constitui dever estatal que tem amplo lastro não apenas no 

ordenamento nacional (CF, art. 5º, XLVII, ―e‖; XLVIII; XLIX; Lei 7.210/1984 - LEP, 

arts. 10, 11, 12, 40, 85, 87, 88; Lei 9.455/1997 - crime de tortura; Lei 

12.874/2013 - Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura), como também 
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em fontes normativas internacionais adotadas pelo Brasil (Pacto Internacional de 

Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas; Convenção Americana de Direitos 

Humanos; Princípios e Boas Práticas para a Proteção de Pessoas Privadas de 

Liberdade nas Américas, contida na Resolução 1/2008, aprovada pela Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos; Convenção da Organização das Nações 

Unidas contra Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes; Regras Mínimas para o Tratamento de Prisioneiros, adotadas no 1º 

Congresso das Nações Unidas para a Prevenção ao Crime e Tratamento de 

Delinquentes). A criação de subterfúgios teóricos — como a separação dos Poderes, 

a reserva do possível e a natureza coletiva dos danos sofridos — para afastar a 

responsabilidade estatal pelas calamitosas condições da carceragem afronta não 

apenas o sentido do art. 37, § 6º, da CF, mas também determina o esvaziamento 

das inúmeras cláusulas constitucionais e convencionais citadas. O descumprimento 

reiterado dessas cláusulas se transforma em mero e inconsequente ato de 

fatalidade, o que não pode ser tolerado. Por fim, o relator enfatizou que a invocação 

seletiva de razões de Estado para negar, especificamente a determinada categoria 

de sujeitos, o direito à integridade física e moral não é compatível com o sentido e o 

alcance do princípio da jurisdição. Acolher essas razões é o mesmo que recusar aos 

detentos os mecanismos de reparação judicial dos danos sofridos, deixando-os 

descobertos de qualquer proteção estatal, em condição de vulnerabilidade 

juridicamente desastrosa. É dupla negativa: do direito e da jurisdição. Os ministros 

Edson Fachin e Marco Aurélio deram provimento ao recurso extraordinário em maior 

extensão, para acolher o pedido formulado, na petição inicial, pela Defensoria 

Pública, de indenização de um salário mínimo por mês de detenção enquanto 

presentes as condições degradantes de superlotação. Vencidos os ministros Roberto 

Barroso, Luiz Fux e Celso de Mello, que, ao darem provimento ao recurso, 

adotavam a remição da pena como forma de indenização‖ 
RE 580252/MS, Rel. Orig. Min. Teori Zavascki, Red. p/ o ac. Min. Gilmar 

Mendes, j. em 16.02.2017  (Fonte - Informativo 854 - STF). 

 

 

Superior Tribunal de Justiça 

 
Recurso Repetitivo 

 

“Reajuste de plano de saúde por idade é válido desde que previsto em 

contrato e em percentual razoável. 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu pela legitimidade dos 

reajustes de mensalidade dos planos de saúde conforme a faixa etária do usuário, 

desde que haja previsão contratual e que os percentuais sejam razoáveis. A 

decisão se deu em julgamento de recurso repetitivo (Tema 952). A tese 

aprovada pelos ministros foi a seguinte: ―O reajuste de mensalidade de plano de 

saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é 

válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam observadas as normas 

expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) não sejam aplicados 

percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial 

idônea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso.‖ De acordo 

com o relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, os reajustes, nessas 

circunstâncias, são previamente pactuados, e os percentuais são acompanhados 

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Além disso, os reajustes 

encontram fundamento no mutualismo e na solidariedade intergeracional, sendo 

uma forma de preservar as seguradoras diante dos riscos da atividade. O ministro 

afirmou que os custos das operadoras com segurados idosos são até sete vezes 

maiores do que com os demais segurados, o que justifica a adequação feita para 

equilibrar as prestações de acordo com a faixa etária. Para que as contraprestações 

financeiras dos idosos não ficassem extremamente dispendiosas, explicou o relator, 

o ordenamento jurídico brasileiro acolheu o princípio da solidariedade 
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intergeracional, que força os mais jovens a suportar parte dos custos gerados pelos 

mais velhos, originando, assim, subsídios cruzados (mecanismo do community 

rating modificado). ―Para a manutenção da higidez da saúde suplementar, deve-se 

sempre buscar um ponto de equilíbrio, sem onerar, por um lado, injustificadamente, 

os jovens e, por outro, os idosos, de forma a adequar, com equidade, a relação 

havida entre os riscos assistenciais e as mensalidades cobradas‖, afirmou. O que é 

vedado, segundo o relator, são aumentos desproporcionais sem justificativa técnica, 

―aqueles sem pertinência alguma com o incremento do risco assistencial acobertado 

pelo contrato‖. O relator lembrou que esse princípio está previsto no artigo 15 do 

Estatuto do Idoso. No caso analisado, o recurso da usuária foi negado, já que havia 

previsão contratual expressa do reajuste e o percentual estava dentro dos limites 

estabelecidos pela ANS. Os ministros afastaram a tese que a operadora teria 

incluído uma ―cláusula de barreira‖ para impedir que idosos continuassem 

segurados pelo plano‖ REsp 1568244, Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Segunda Seção (Fonte - Notícias do STJ - 01.03.2017). 

 

“Cobrança de taxas condominiais. Dívidas líquidas previamente 

estabelecidas em deliberações de assembleias gerais constantes das 

respectivas atas. Prazo prescricional. 

Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional 

para que o condomínio geral ou edilício (vertical ou horizontal) exercite a 

pretensão de cobrança de taxa condominial ordinária ou extraordinária, 

constante em instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte 

ao vencimento da prestação. Vencidos os ministros Roberto Barroso, Luiz 

Fux e Celso de Mello, que, ao darem provimento ao recurso, adotavam a 

remição da pena como forma de indenização. A questão controvertida consiste 

em saber, na vigência do CC/2002, o prazo prescricional para a cobrança de dívidas 

condominiais ordinárias e extraordinárias. À luz do CC/2002, não cabe a aplicação 

do prazo geral e residual do art. 205, pois o art. 206, § 5º, I, ao dispor que 

prescreve em 5 (cinco) anos "a pretensão de cobrança de dívidas líquidas 

constantes de instrumento público ou particular", amolda-se ao caso. Nesse passo, 

o novo CPC, ao estabelecer, no art. 784, X, que são títulos executivos extrajudiciais 

o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de condomínio, 

previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, desde que 

documentalmente comprovadas, corrobora o entendimento firmado no âmbito do 

STJ de que se cuida de obrigação líquida. É dizer, conforme iterativos julgados das 

duas turmas de Direito Privado do STJ, "[a] pretensão de cobrança de cotas 

condominiais, por serem líquidas desde sua definição em assembleia geral de 

condôminos, bem como lastreadas em documentos físicos, adequa-se com perfeição 

à previsão do art. 206, § 5º, inc. I, do CC/02, razão pela qual se aplica o prazo 

prescricional quinquenal". (AgRg no REsp 1.454.743-PR, Quarta Turma, DJe 

26/11/2014). Consoante os precedentes que se formaram nesta Corte Superior, o 

art. 206, § 5º, inc. I, do CC/02, com clareza, exige "apenas" que a dívida seja 

líquida, constante de instrumento particular ou público, que, pois, demonstre-a. E 

não, necessariamente, que tenha sido contraída em um desses instrumentos.   O 

fato de o dever de pagar taxa condominial decorrer da lei, e não de negócio 

jurídico, é impertinente para a solução da questão, pois, como visto, o dispositivo 

não estabelece esse critério. A taxa condominial é débito previamente deliberado 

em assembleia geral - constante e definido, pois, na respectiva ata, que, consoante 

propugnam a doutrina e a jurisprudência, tem de instruir a exordial da ação para a 

comprovação do débito cobrado e a garantia do contraditório ao devedor. Ademais, 

o prazo para a perda da pretensão – tema de direito material – não deve ser 

definido pelo instrumento processual utilizado pelo condomínio. Por ocasião do 

julgamento do REsp 1.101.412-SP (sob o rito do art. 543-C do CPC/1973), 

sufragando a mesma tese consubstanciada na Súmula 503/STJ, foi expressamente 

ressalvado que é fora de dúvida que não é o tipo de ação – de conhecimento em 

sua pureza ou monitória – utilizada pelo credor, que define o prazo prescricional 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201568244
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para a perda da pretensão. Nesse sentido, menciona-se recente precedente da 

Quarta Turma do STJ (AgInt no REsp 1.452.757-SP, Quarta Turma, DJe 

18/10/2016)‖ REsp 1.483.930-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, por 

unanimidade, j. em 23.11.2016, DJe 1.2.2017  (Fonte - Informativo 596 - 

STJ). 

 

Terceira Seção 
 

“Causa de diminuição de pena. Art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06. Dedicação à 

atividade criminosa. Utilização de inquéritos e/ou ações penais. 

Possibilidade. 

É possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso 

para formação da convicção de que o réu se dedica a atividades criminosas, 

de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, § 4º, da Lei 

11.343/06. A divergência existente no âmbito da Terceira Seção do STJ consiste 

na possibilidade (ou não) de utilização de inquéritos e processos penais em 

tramitação para avaliar a possível dedicação do réu a atividades criminosas, de 

modo a afastar a causa de diminuição prevista no artigo 33, § 4º, da Lei de Drogas. 

Enquanto a Quinta Turma entende plenamente possível a utilização de inquéritos e 

ações penais em andamento para afastar a causa de diminuição, a Sexta Turma 

tem entendimento oposto. A Lei 11.343/06 inovou na ordem jurídica em diversos 

fatores, dentre eles, inseriu uma causa de diminuição de pena para o delito de 

tráfico de drogas e equiparados, prevista no § 4º do artigo 33. Os requisitos 

cumulativos previstos para diminuição de pena são: i) primariedade; ii) bons 

antecedentes; iii) não se dedicar às atividades criminosas; iv) não integrar 

organização criminosa. A inserção no ordenamento dessa causa de diminuição teve 

por escopo diferenciar aquele que não é dedicado a ilícitos penais, daquele que 

efetivamente se dedica ao tráfico de drogas com maior potencialidade lesiva à 

sociedade. Assim, a regra não deve ser a aplicação da benesse de forma 

desmedida, mas sua aplicação somente deve ocorrer em casos singulares, quando 

preenchidos os requisitos, os quais merecem interpretação restritiva, de modo a 

prestigiar quem efetivamente mereça redução de pena. É consabido que inquéritos 

e ações penais em curso não podem ser valoradas como maus antecedentes, de 

modo a agravar a pena do réu quando das circunstâncias judiciais avaliadas em 

dosimetria de pena na primeira fase, para fins de aumentar a pena-base. Contudo, 

na espécie, não se trata de avaliação de inquéritos ou ações penais para agravar a 

situação do réu condenado por tráfico de drogas, mas como forma de afastar um 

benefício legal, desde que existentes elementos concretos para concluir que ele se 

dedique a atividades criminosas, sendo inquestionável que em determinadas 

situações, a existência de investigações e/ou ações penais em andamento possam 

ser elementos aptos para formação da convicção do magistrado. Ademais, como os 

princípios constitucionais devem ser interpretados de forma harmônica, não merece 

ser interpretado de forma absoluta o princípio da inocência, de modo a impedir que 

a existência de inquéritos ou ações penais impeçam a interpretação em cada caso 

para mensurar a dedicação do Réu em atividade criminosa. Assim não o fazendo, 

conceder o benefício do artigo 33, § 4º, da Lei 11.343/06 para aquele que responde 

a inúmeras ações penais ou seja investigado, é equipará-lo com quem numa única 

ocasião na vida se envolveu com as drogas, situação que ofende o princípio 

também previsto na Constituição Federal de individualização da pena. Por fim, 

mister salientar que não se pretende tornar regra que a existência de inquérito ou 

ação penal obste o benefício em todas as situações, mas sua avaliação para concluir 

se o réu é dedicado a atividades criminosas também não pode ser vedada de forma 

irrestrita, de modo a permitir a avaliação pelo magistrado em cada caso concreto.‖ 

EREsp 1.431.091-SP, Rel. Min. Felix Fischer, por maioria, j. em 14.12.2016, 

DJe 1.2.2017 (Fonte - Informativo 596 - STJ). 
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